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Não fosse isso, a modificação da conclusão assentada pelo aresto recorrido exige,

necessariamente, o revolvimento do arcabouço fático-probatório, procedimento vedado na via

estreita do recurso especial, a teor do enunciado nº 24 da súmula do c. Tribunal Superior Eleitoral.

A propósito:

ELEIÇÕES 2020. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL.

REPRESENTAÇÃO. IMPULSIONAMENTO DE CONTEÚDO COM VIÉS NEGATIVO. ART. 57-C

DA LEI 9.504/97. PROPAGANDA IRREGULAR. CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO.1. Os

argumentos apresentados pela Agravante não conduzem à reforma da decisão. 2. O art. 57-C, §

3º, da Lei 9.504/1997 não permite o impulsionamento eletrônico de conteúdo negativo. 3. A Corte

Regional assentou a prática da propaganda irregular diante do emprego de mensagens que

visavam desqualificar o candidato adversário. Compreensão diversa demandaria o reexame da

prova dos autos, providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 24 do TSE. 4. Agravo

(AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL nº 060026664,Regimental desprovido.

Acórdão, Relator(a) Min. Alexandre de Moraes, Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico,

Tomo 174, Data 22/09/2021)

Do exposto, com arrimo no § 1º do artigo 278 do Código Eleitoral, inadmito este recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Após, preclusas as vias recursais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Vitória (ES), 13 de fevereiro de 2025.

Desembargador CARLOS SIMÕES FONSECA

Presidente do TRE-ES

DOCUMENTOS DA DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 44, DE 11/02/2025

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA

DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07,

RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional

de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202500282

Descrição sintética do serviço a ser executado: Reunião de Avaliação do Pleito - 2024 (RAP 2024)

Período do evento: De 20/02/2025 até 21/02/2025.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 0

Localidades:

MUNICÍPIOESTADO
DATA DE

CHEGADA

DATA

D E

SAÍDA

TRASLADO

USO

CARRO

TRE

HOSPEDAGEM

FORNECIDA

VA LOR

HOSPEDAGEM

(DIÁRIO)

Vitória ES 19/02/2025
21/02

/2025

Não se

aplica
Não Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS

ÚTEIS

Q T D

DIÁRIAS

VALOR

DIÁRIA

AD IC

DESLOC

DESCONTO AUX.

ALIMENT
GLOSA

VALOR

TOTAL

TARSILA ADILEU GOMES E SILVA

stefany.scarpat
Realce
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Vitória 3 2,50 R$ 763,60 R$ 0,00 (R$ 199,14)
R$

0,00

R$

1.709,86

2,50
R$

1.709,86

R$

1.709,86

Beneficiários:

NOME CARGO LOTAÇÃO
AUX.

ALIM

A C .

MEMBRO?
GLOSA

VALOR

DIÁRIA

TARSILA ADILEU GOMES

E SILVA

NÍVEL

INTERMEDIÁRIO
Guarapari

R$

1.460,40
Não

R$

0,00

R$

1.709,86

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela

Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução

TSE nº 23.534/2017

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO

DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 39, DE 11/02/2025

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA

DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07,

RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional

de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202500272

Descrição sintética do serviço a ser executado: Reunião de Avaliação do Pleito - 2024 (RAP 2024)

Período do evento: De 20/02/2025 até 21/02/2025.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 0

Localidades:

MUNICÍPIOESTADO
DATA DE

CHEGADA

DATA

D E

SAÍDA

TRASLADO

USO

CARRO

TRE

HOSPEDAGEM

FORNECIDA

VA LOR

HOSPEDAGEM

(DIÁRIO)

Vitória ES 19/02/2025
21/02

/2025

Não se

aplica
Não Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS

ÚTEIS

Q T D

DIÁRIAS

VALOR

DIÁRIA

AD IC

DESLOC

DESCONTO AUX.

ALIMENT
GLOSA

VALOR

TOTAL

MARCELO ETIENNE TAMEGA FERNANDES LIEUTAUD

Vitória 3 2,50 R$ 763,60 R$ 0,00 (R$ 199,14)
R$

0,00

R$

1.709,86

2,50
R$

1.709,86

R$

1.709,86

Beneficiários:


